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CONVOCAÇÃO DOS CLASSIFICADOS NO I EDITAL MECENAS DO CEARÁ 2008
A Secretaria de Cultura do Estado do Ceará - SECULT convoca os responsáveis pelos Projetos classificados no I Edital Mecenas do Ceará 2008, para apresentarem, no prazo de até 90 dias, contados da data da publicidade do resultado daquele Edital (Diário Oficial do Estado Nº 104 de 05/06/08, cuja publicidade se deu em 10/06/08), Declaração da empresa de aceitação do incentivo de pelo menos 50% do valor total aprovado, em 03 (três) vias devidamente autenticadas, conforme modelo que se encontra no site eletrônico da SECULT, para que possam ser iniciados os procedimentos de liberação do CEFIC junto à Secretaria da Fazenda - SEFAZ.
A SECULT informa, na oportunidade, que os incentivos fiscais serão limitados ao valor total aprovado do projeto, podendo, conforme determina o Art.36, §2º, da Lei nº 13.811/2006:
I. Ser concedido por um ou mais contribuintes;
II. Ser repassado mensalmente por ocasião do ICMS;
No caso de nenhuma captação ou de captação inferior aos 50% dos recursos autorizados no prazo estabelecido, o proponente terá 05 (cinco) dias para requerer junto a CEIC (Comissão Estadual de Cultura) a prorrogação do prazo por igual período, conforme determina o Art. 36 §3º da Lei 13811/06. A falta de manifestação do proponente no prazo de 05 (cinco) dias importará a perda do direito de prorrogação do prazo e conseqüentemente da aprovação do projeto.
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